
 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 817/2026 

DISPENSA 7/2026 

 

  MICHELE GALVÃO DA SILVA, Prefeita Interina Municipal de 
Viamão, no uso de minhas atribuições legais e na qualidade de Ordenador de Despesas, 
DECLARO dispensada a licitação para AQUISIÇÃO DE BOMBA D ÁGUA, 
TEMPORIZADOR, E O SERVIÇO DE RETIRADA/REINSTALAÇÃO, PARA O 
EQUIPAMENTO UTILIZADO NO POÇO QUE FORNECE ÁGUA A COMUNIDADE 
QUILOMBOLA GOMES E SILVA, nos termos do artigo 75, inciso II , da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que dispõe: 

“É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e 
compras.” 

Viamão, janeiro de 2026. 

 

                                                                 
MICHELE GALVÃO DA SILVA  

Prefeita Interina  
Município de Viamão 
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